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Efeitos da Covid-19 na economia 
AUMENTO DOS MEDICAMENTOS

 Estamos próximos de mais 
um reajuste anual de preços dos 
medicamentos. 
 Há especulações de que 
esse causará grande impacto para o 
mercado farmacêutico. Sugerimos 
aos nossos associados que estejam 
atentos e se preparem a fim de que 
não sofram prejuízos com esse au-
mento. 
 Nós, do SINPROFAR, esta-
remos atentos, participativos como 
sempre, e prontos para defender a 
categoria do varejo farmacêutico.

ECONOMIA X PANDEMIA
 Nessa edição tivemos o pri-
vilégio da opinião da competente 
Dra. Patrícia Palermo, Economista-
-Chefe da Fecomércio-RS, que nos 
brindou com excelente texto ana-
lisando a “Vacinação é a Cura da 
Economia”. 
 Para ela, o atual quadro 
recessivo da economia mundial, 
iniciada no ano de 2020, tem um as-
pecto diferente diante de um vírus 
desconhecido que levou ao distan-
ciamento social, atingindo direta-
mente o setor de serviços. 

 A economista destaca, entre-
tanto, que a dinâmica da economia 
num futuro próximo é dominada pela 
incerteza e a cura apenas virá com a 
vacinação que dinamizará o setor de 
serviços, importante na recuperação 
da economia. 
 Conclui que dependerá da 
eficiência desse processo e o controle 
de novas cepas do vírus. 

VACINAÇÃO 
 Até onde se sabe, muitas do-
enças foram erradicadas sem que a 
população perguntasse a origem das 
vacinas. 
 Hoje, com a facilidade às in-
formações e as correntes de opini-
ões políticas, sociais e biológicas, há 
inúmeras controvérsias, ou seja, tem 
gente que quer fazer a vacina, inde-
pendentemente de onde venha, há os 
que veem perigo, dependendo da ori-
gem da mesma ou fatores biológicos 
adversos.

 O Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu que o Estado pode de-
terminar aos cidadãos que se sub-
metam, compulsoriamente, à vaci-
nação contra a Covid-19, prevista 
na Lei 13.979/2020. 
 A justificativa é que, embo-
ra a Constituição Federal proteja o 
direito de cada cidadão de manter 
suas convicções filosóficas, religio-
sas, morais e existenciais, os direi-
tos da sociedade devem prevalecer 
sobre os direitos individuais.  
. Talvez a solução seja dar a 
liberdade de escolha por qual vaci-
na o cidadão prefere adotar e, ob-
viamente, fazer a imunização geral 
para a erradicação do Covid-19. 
 A pandemia nos convoca 
para uma reflexão sobre os reais 
valores da vida, de como devemos 
conduzi-la daqui para frente e como 
administrar nossa economia visan-
do a eficiência e o bem comum.
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A VACINAÇÃO É A CURA DA ECONOMIA
 O ano de 2020 foi histórico. Fo-
mos surpreendidos por uma pandemia 
que, quase do dia para noite, alterou 
profundamen-
te nosso coti-
diano com um 
grande impac-
to econômico 
não apenas 
para o ano em 
questão mas 
também com 
reflexos signifi-
cativos sobre o 
futuro. 
 Mas por que essa crise é diferen-
te das outras? Luiz Guilherme Schymur-
ra, em artigo recente no blog do IBRE, 
mostra quais são as características des-
sa crise que a faz tão completamente dis-
tinta das recessões anteriores. 
 Em resumo, o economista mos-
tra que os ciclos econômicos clássicos 
são marcados por recessões e retoma-
das determinadas especialmente pela 
indústria, com os serviços apresentando 
uma propriedade estabilizadora sobre a 
dinâmica do crescimento.  
 A recessão que vivenciamos em 
2020, por sua vez, atingiu em cheio o 
setor de serviços, e isso explica a perfor-
mance da atividade durante a crise e no 
seu processo de retomada.
 Diante de um vírus desconheci-
do, grande parte das autoridades gover-
namentais, especialmente as ocidentais, 
optaram pelo distanciamento social 
como mecanismo de controle da conta-
minação, de forma a evitar o esgotamen-
to do sistema de saúde e, com isso, os 
óbitos de milhares de pessoas. 
 Ao decretar o fechamento de 

uma série de atividades ditas não es-
senciais, a economia sofreu um choque 
negativo de oferta, e a mudança de com-
portamento dos indivíduos bem como a 
redução de renda levaram a um choque 
de demanda. 
 No mundo inteiro, de todos os 
lados, o setor de serviços apanhou (mui-
to!), a agropecuária, por sua vez, passou 
praticamente ilesa e a indústria oscilou 
entre o baque inicial e a pressão de de-
manda que se deu na sequência. 
 No caso brasileiro, um gigantes-
co programa de manutenção da renda 
(o auxílio emergencial) derrubou na eco-
nomia o equivalente a dez anos de Bolsa 
Família, com impactos sociais e econô-
micos relevantes, apesar do enorme cus-
to fiscal. 
 Diante da impossibilidade de 
consumir serviços, os recursos financia-
ram a compra de bens de consumo po-
pular que abrangeram de alimentos a 
materiais de construção, passando por 
móveis, eletrodomésticos e eletrônicos.  
 A indústria de transformação, 
com algumas exceções evidentes (ves-
tuário e calçados, por exemplo), após o 
choque inicial, viu-se surpreendida por 
um avanço forte da demanda que, além 
de gerar aumentos de preços em maté-
rias-primas, fez com que parte significa-
tiva das perdas fossem recuperadas até 
dezembro. 
 Entretanto, a dinâmica da eco-
nomia num futuro próximo é dominada 
pela incerteza. Os sinais já são claros de 
que a retomada perdeu força. 
 Os dados tanto da indústria 
quanto das vendas do comércio mos-
tram uma atividade mais apática. O fim 
de programas de manutenção do em-

prego reduziu a confiança e acendeu 
um comportamento de cautela entre os 
indivíduos, o que implica queda do con-
sumo, com reflexos diretos no ritmo da 
retomada.  
 Ainda que haja uma grande von-
tade política de uma reedição da ajuda 
emergencial, os limites fiscais mostram 
que uma nova rodada do auxílio, mesmo 
que justificada diante do agravamento 
da pandemia nos primeiros meses de 
2021, provavelmente será em menor va-
lor, por menos tempo e mais focalizada. 
 A cura da economia apenas virá 
com a vacinação, pois somente assim 
não haverá mais motivos para a perma-
nência de limitações às atividades, bem 
como se gerará um choque de confiança 
sobre consumidores e empresariado, 
resultado da redução do medo de con-
taminação e uma melhor perspectiva de 
crescimento.
 A vacinação é fundamental para 
dinamizar, em especial, o setor de servi-
ços, um empregador poderoso na nossa 
economia, e sem dúvida um fator-chave 
para definir o ritmo da recuperação. 
 O setor de serviços, passados 7 
meses após o início da atual recessão, 
diferentemente da indústria e do comér-
cio, segundo a FGV, não tinha superado 
todas as suas perdas e ainda mostrava 
um novo enfraquecimento. 
 Agora, estabelece-se uma cor-
rida entre a eficiência do processo de 
vacinação da população e o desenvol-
vimento de novas cepas do vírus, mais 
contagiosas e letais. Tomara que a vaci-
nação vença, somos o mundo inteiro na 
torcida! 

Dra. Patrícia Palermo
Economista-Chefe da Fecomércio-RS

NOTÍCIAS

PROJETO EXIGE PRESENÇA FÍSICA OU 
REMOTA DO FARMACÊUTICO NA FARMÁCIA

 O Projeto de Lei 5363/20, pre-
tende alterar a Lei 5.991/73, exige que 
farmácias e drogarias tenham assistên-
cia de técnico responsável, inscrito no 
Conselho Regional de Farmácias, duran-
te todo o horário de funcionamento do 
estabelecimento. 
 Pela Lei essa presença deve ser 
física, o PL pretende incluir que também 
poderá ser remota.
 A proposta, de autoria do de-

putado Felício Laterça (PSL-RJ), tem 
como argumento que durante o perí-
odo de pandemia, os farmacêuticos e 
as farmácias encontram-se em posição 
privilegiada de proximidade e acesso à 
população, devendo cumprir seu papel 
de assistência à saúde, par tanto, ter a 
opção de assistência a distância durante 
o horário de funcionamento. 
 Segundo o deputado, essa me-
dida vai favorecer localidades remotas 

e com número reduzido de habitantes, 
onde não há profissionais suficientes ou 
e s ta b e l e -
c i m e n t o s 
que consi-
gam arcar 
com o pa-
g a m e n t o 
do farma-
cêutico. 

(Fonte: Agência Câmara)
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GERAL
ANVISA ABRE CAMINHO PARA MAIS VACINAS 

CHEGAREM AO PAÍS
 A Diretoria Colegiada da Anvisa 
(Dicol) aprovou, no dia 9 de março último, 
resolução que dispensa o registro e a au-
torização temporária de uso emergencial 
das vacinas adquiridas pelo Ministério da 
Saúde (MS) no âmbito do Instrumento de 
Acesso Global de Vacinas Covid-19, o Co-
vax Facility. 
 O ato normativo estabelece tam-
bém os procedimentos para importação e 
monitoramento desses imunizantes.  
 A dispensa de registro e de au-
torização de uso emergencial foi possível 
porque, além da equivalência no que se 
refere à avaliação regulatória, o consórcio 
internacional conta com a participação de 
especialistas da Agência entre os respon-
sáveis pelas análises dos estudos e dados 
necessários à aprovação das vacinas.

VACINAS
 As vacinas contra Covid-19 impor-
tadas devem ter qualidade, segurança e 
eficácia comprovadas a partir da aprova-
ção pelo Covax Facility, por meio do Pro-
cedimento Pré-qualificação de Uso Emer-
gencial da Organização Mundial da Saúde 
(OMS).  
 Esses imunizantes são destina-
dos, exclusivamente, ao Programa Nacio-
nal de Imunizações (PNI).
Segundo a Resolução da Diretoria Colegia-
da (RDC), caberá ao Ministério da Saúde:
 - Realizar os procedimentos para 
o protocolo, em tempo hábil, da licença de 
importação.
 - Assegurar e monitorar as condi-
ções da cadeia de transporte, para que os 
produtos importados estejam com o pra-
zo de validade vigente. Além disso, deverá 
estabelecer mecanismos para garantir as 
condições gerais e a manutenção da quali-
dade das vacinas e seu adequado armaze-
namento.
 - Prestar orientações aos serviços 
de saúde sobre o uso e os cuidados de con-
servação das vacinas importadas.
 - Criar estratégias para a realiza-
ção do monitoramento pós-distribuição e 
pós-uso das vacinas importadas. Os casos 
de queixas técnicas e eventos adversos 
identificados devem ser informados à An-
visa, por meio dos sistemas de informação 
adotados.
 A Anvisa, por sua vez, deverá 
monitorar o perfil de queixas técnicas e 
eventos adversos associados às vacinas 
importadas nos termos da nova resolução, 
adotar as ações de controle, monitora-
mento e fiscalização sanitária pertinentes 
e realizar os trâmites operacionais para o 
desembaraço aduaneiro, em até 48 horas.

 Importante observar que os lotes 
das vacinas só poderão ser destinados ao 
uso após liberação pelo Instituto Nacional 
de Controle de Qualidade em Saúde (INC-
QS), nos termos da RDC 73/2008.
 As vacinas contra Covid-19 adqui-
ridas via Covax Facility poderão ser impor-
tadas com embalagens, rótulos e bulas nos 
padrões e idiomas estabelecidos e divulga-
dos pela OMS.
 A Covax Facility, aliança global 
liderada pela OMS, tem como objetivo fo-
mentar o desenvolvimento e a produção 
de imunizantes contra a Covid-19, de modo 
a permitir o acesso justo e igualitário a es-
ses produtos. O Brasil é um dos 191 países 
que, atualmente, integram a iniciativa.

(Fonte: ANVISA -9/2/21)
NOVAS ORIENTAÇÕES ÀS FARMÁCIAS EM 
RELAÇÃO AO COVID-19
 Recentemente a ANVISA enca-
minhou à Febrafar duas Notas Técnicas 
(NOTA TÉCNICA Nº 6/2021 e NOTA TÉCNICA 
Nº 7/2021) referente à atuação das Farmá-
cias no período de pandemia de COVID-19. 
O documento traz importantes alterações, 
para facilitar a vida dos farmacêuticos a 
Febrafar realizou uma análise dessas no-
tas:
 NOTA TÉCNICA Nº 6/2021 – Orien-
tação para farmácias durante o período 
pandemia da COVID-19. Esta Nota Técnica 
substitui a Nota Técnica nº 96/2020/SEI/
GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA. As principais 
alterações estão relacionadas aos testes 
rápidos. Contudo também trata de Vacina-
ção, Recomendações Gerais para o Aten-
dimento nas Farmácias, com limitação de 
acesso e cuidados no atendimento e tam-
bém na Dispensação de Medicamentos e 
Assistência Farmacêutica.
Em relação às Vacinas o documento deta-
lha que:
 “A comercialização e aplicação de 
vacinas podem ser realizadas nas farmá-
cias com licenciamento específico para a 
atividade de vacinação, nos termos da Re-
solução RDC n. 197, de 26de dezembro de 
2017, que dispõe sobre os requisitos míni-
mos para o funcionamento dos serviços de 
vacinação humana.
 A atividade de vacinação da cam-
panha do governo poderá ser realizada em 
farmácias privadas, se esta for a determi-
nação das autoridades de saúde locais, nos 
moldes das estratégias de campanhas de 
vacinação promovidas pelo Programa Na-
cional de Imunização e em conjunto com 
a equipe de vigilância em saúde estadual 
ou municipal, e desde que sigam requisi-
tos mínimos para garantir a segurança e 

qualidade, na conservação, aplicação e no 
monitoramento das vacinas da campanha, 
bem como, a segurança do vacinado e a 
dos profissionais de saúde envolvidos. 
 Neste quesito, de forma tem-
porária e excepcional, as determinações 
sanitárias relacionadas à estrutura física 
podem ser flexibilizadas para as farmácias 
privadas durante este período da pande-
mia.”
 Em relação aos “Testes Rápidos” 
(Ensaios Imunocromatográficos) para a 
Investigação da Infecção pelo Novo Coro-
navírus (Sars-Cov-2), o documento deter-
mina que as farmácias podem executar os 
“testes rápidos” desde que atendido aos 
requisitos das Resoluções RDC n. 44/2009, 
da RDC n. 377/2020 e da Nota Técnica nº 
07/2021/SEI/GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA, 
direcionada aos estabelecimentos que re-
alizam os testes rápidos.
 Contudo, as farmácias que opta-
rem por aderir ao estabelecido na RDC n° 
377/2020 deverão preencher o formulário 
disponível no Link: https://pesquisa.anvi-
sa.gov.br/index.php/64754?lang=pt-BR.
 Em relação a infraestrutura, a re-
comendação é que essa seja reforçada na 
segurança adotando as seguintes barrei-
ras secundárias:
1. separação física dos corredores de aces-
so;
2. portas de acesso dupla com fechamento 
automático;
3. ar de exaustão não recirculante;
4. fluxo de ar negativo.
 A Nota Técnica substitui a Nota 
Técnica nº 97/2020/SEI/GRECS/GGTES/
DIRE1/ANVISA, trazendo orientações quan-
to à realização de testes rápidos, aplicá-
veis às farmácias e aos serviços, públicos 
e privados, que podem executar os testes 
conforme normas vigentes.
 Ponto de destaque é que a Anvisa 
não recomenda o uso de Testes Rápidos 
para Pesquisa De Anticorpos – TR-AC – 
para diagnosticar infecção aguda. 
 Recomendando o uso de testes 
para pesquisa de antígeno viral (do tipo 
RT-PCR e Testes Rápidos para Pesquisa e 
Antígenos – TR-Ag, por exemplo) para diag-
nosticar infecção aguda. Os resultados do 
TR-AC não devem ser usados isoladamente 
para determinar, por exemplo, se alguém 
pode voltar ao trabalho.
 A Nota também trata do refor-
ço dos cuidados para a aplicação desses 
testes, comunicação com órgãos oficiais e 
uso de Equipamentos de Proteção Indivi-
dual (EPI) de forma adequada e conforme 
tipo de procedimento a ser realizado.
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DIVERSIDADE VIRAL
O SURGIMENTO DE NOVAS VARIAN-
TES DO SARS-COV-2: O QUE ISSO 
TEM A VER COM AS “ESCAPADINHAS” 
DA QUARENTENA
 Nunca houve tanto interesse 
sobre o significado dessa palavra. O 
conceito de vírus é simples, em com-
paração com a complexidade do seu 
significado na natureza. 
 Os vírus são partículas muito 
pequenas, formadas apenas por pro-
teínas e ácido nucleico (material ge-
nético que pode ser DNA ou RNA), e 
alguns possuem ainda um envelope 
lipoproteico recobrindo a partícula.
 Todos os organismos vivos 
são compostos por células, às vezes 
por uma única célula, como as bacté-
rias, e às vezes por milhares de célu-
las, como nos animais e nas plantas. 
 Os vírus, por sua vez, não pos-
suem células e dependem totalmente 
de componentes das nossas células 
para se replicarem.
 Sendo assim, enquanto as cé-
lulas possuem uma maquinaria espe-
cífica responsável por corrigir eventu-
ais mutações à medida que replicam 
seu DNA, esse processo não acontece 
nos vírus.   P o r t a n t o , 
quanto mais os vírus se replicam e se 
espalham pela população, mais eles 
vão sofrendo alterações em seu mate-
rial genético as quais não são corrigi-
das.

AS MUTAÇÕES
 Essas alterações são mudan-
ças na sequência de nucleotídeos, 
que são as moléculas que compõem o 
DNA e o RNA, e são conhecidas como 
mutações.   No entanto, o 
acúmulo de mutações, com o tempo, 
permite o surgimento de partículas 
virais um pouco diferentes umas das 
outras, que seriam as variantes virais. 
 E vale ressaltar que essas mu-
tações acontecem por acaso, e não 
propositalmente.
 Dessa forma, esse é um pro-
cesso natural na história evolutiva dos 
vírus, e é esperado que aconteça. To-
davia, alguns vírus sofrem mutações 
com mais frequência do que outros, 
devido a uma diversidade de fatores.  
 Os vírus de RNA costumam 
sofrer muitas alterações em seu ma-
terial genético à medida que se repli-
cam e se espalham. 
 O SARS-CoV-2 é um vírus que 

possui como material genético uma 
fita simples de RNA, e acumula cerca 
de 1 a 2 mutações a cada mês. 
 A pandemia do novo coronaví-
rus começou em dezembro de 2019, e 
diversas variantes já foram reportadas 
por todo o globo. Entretanto, várias 
destas mutações não alteram signifi-
cativamente a ação do vírus.

AS MUTAÇÕES E AS INFECÇÕES
 Já sabemos também da exis-
tência de algumas mutações específi-
cas que acabam favorecendo a infec-
ção de alguma forma. 
 Por exemplo, uma alteração 
que proporciona uma melhor ligação 
do vírus com o receptor celular para a 
entrada do vírus na célula que ele pre-
cisa infectar, que chamamos de célula 
hospedeira.
 O vírus entra na célula a par-
tir de um receptor – uma proteína que 
se localiza na membrana de nossas 

células. No caso do SARS-CoV-2, esta 
molécula presente nas nossas células 
chama-se ACE2. 
 Já a proteína do vírus que se 
encaixa na ACE2 é a “famosa” Spike. A 
Spike funciona como uma chave, que 
consegue acessar a fechadura (a pro-
teína ACE2) para entrar nas células.
 Recentemente, duas variantes 
do SARS-CoV-2 têm chamado muito a 
atenção das autoridades e da popula-
ção mundial, devido ao acúmulo de 
várias mutações em seu RNA, que apa-
rentemente favorece sua dispersão, 
ou seja, essas variantes se espalham 
mais rapidamente do que as outras 
variantes locais. 
 São elas a B 1.1.7 reportada 
pela primeira vez no Reino Unido, e a 
501.V2, ou B 1.351, reportada pela pri-
meira vez na África do Sul, que já são 
encontradas em outros países. 
 A análise filogenética da va-
riante B 1.1.7 mostra uma alta taxa de 

evolução molecular.
 “Análise filogenética” é como 
se fosse uma análise dos “antepassa-
dos”, na biologia. Só que neste caso, 
analisamos a evolução dos seres e po-
pulações a partir de sua genética. 
 Neste tipo de análise, conse-
guimos estabelecer o acúmulo de mu-
tações e como elas vão dando origem 
a seres ligeiramente diferentes – até 
tornarem-se (por exemplo) outro ser 
completamente diferente. 
 Claro que vírus não são consi-
derados seres vivos! Todavia, eles têm 
RNA ou DNA e, assim, é possível traçar 
também uma linha que explica e nos 
ajuda a analisar as mutações e as va-
riações.

VARIANTE B 1.1.7.
 Essa variante possui um acú-
mulo significativo de mutações (no to-
tal de 17 mutações!). Aparentemente, 
a grande questão desta variante é que 
as mutações podem estar proporcio-
nando maior transmissibilidade. Dito 
de maneira mais simples: esta varian-
te se espalha mais e de maneira mais 
eficiente do que a “versão anterior” 
do coronavírus. 
 É importante ressaltar que até 
o momento, esse conjunto de muta-
ções apresentadas pela B 1.1.7 não 
está diretamente relacionado ao de-
senvolvimento de casos mais graves 
da doença. Todavia, é necessário que 
seja feita uma vigilância genômico- 
epidemiológica para acompanhar os 
casos, além de investigações labora-
toriais para verificar antigenicidade e 
mecanismos de patogênese.

Calma! Como assim?
 É fundamental, neste momen-
to, acompanharmos como esta nova 
variante está se espalhando, fazendo 
sequenciamento genético destes ví-
rus, para avaliar a situação epidemio-
lógica da doença – que diz respeito 
à velocidade que se espalha, em que 
situações, como se diferencia da “va-
riante de coronavírus original”. 
 Isto é: precisamos monitorar 
esta variante e analisar seu impacto 
na população.
 As investigações laboratoriais 
dizem respeito ao sequenciamento, 
mas também a como esta variante re-
age no nosso organismo e como nosso 
organismo responde a esta nova va-
riante (se o agravamento da doença 

NOTÍCIAS
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NOTÍCIAS
passa a existir, se conseguimos nos 
defender desta variante como da ante-
rior etc.).
 Reino Unido… África do Sul… 
São países distantes, de outros conti-
nentes… Isso nunca vai acontecer no 
Brasil, certo? Errado!
 Dois casos da variante B 1.1.7 
já foram reportados no Brasil, em de-
zembro do ano passado, aproximada-
mente na mesma época em que essa 
linhagem foi reportada no Reino Uni-
do. 
 Encontrar essas variantes não 
é uma tarefa fácil, e demanda árduas 
horas de trabalho dos pesquisadores, 
investimento, e parcerias com unida-
des de saúde. 
 Porém, apenas assim é possí-
vel identificá-las.
 Foi no intuito de investigar as 
variantes circulantes em Manaus, atu-
almente uma das cidades que mais 
tem sofrido com o avanço da pande-
mia em nosso país, que pesquisadores 
identificaram uma nova variante, ou 
linhagem, que recebeu o nome de P1, 
descendente da B 1.1.28.
 Foi visto que a P1, encontrada 
em Manaus, tem mutações em comum 
com a B 1.1.7 e com a B.1.351, em regi-
ões do material genético que codifica 
a proteína Spike que comentamos an-
teriormente. 
 Ou seja, essa variante também 
pode ter maior transmissibilidade. Es-
taria ela associada ao recente aumen-
to de casos em Manaus e às reinfec-
ções? 
 Mas, vamos guardar essa per-
gunta para os próximos capítulos!
 Os vírus são partículas muito 
pequenas, de constituição simples, 
mas que podem ser complexos na sua 
maneira de existir no mundo, e gerar 
problemas globais. 
 O número de casos de CO-

VID-19, e a pandemia na qual nos en-
contramos é, de fato, algo que ficará 
marcado na história.
 A maneira como esse vírus se 
espalha tão facilmente, e o crescente 
número de casos, resulta no aumento 
da diversidade do vírus, e podemos a 
qualquer momento nos deparar com 
um vírus mais facilmente transmissí-
vel, mais perigoso, mais mortal. 
 Portanto, sim, variantes virais 
importantes também podem surgir 
no Brasil, bem debaixo (ou dentro) do 
nosso nariz. 
 Bem como, a transmissão está 
diretamente relacionada a maneira 
como nos comportamos diante dessa 
grande tragédia, e da nossa responsa-
bilidade social.

POR FIM
 É sempre importante retomar 
a necessidade dos cuidados básicos 
de higiene e distanciamento social. 
Neste momento, claro que as novas 
variantes nos assustam. 
 Mas não é “culpa” delas tudo 
o que estamos vivendo agora. Assim, é 
fundamental seguirmos cobrando po-
líticas públicas que possibilitem que 
o máximo de pessoas fiquem em casa 
com segurança.
 As novas variantes também 
são decorrentes da enorme circulação 
dos vírus que temos. 
 Em suma, é necessário que a 
gente diminua a circulação dos vírus – 
e todas as suas variantes – da maneira 
mais urgente e imediata possível.
(Fonte: Publicado por Blogs de Ciência 
da Unicamp em 03/02/2021. Autora, 
Mariene Amorim. Este texto foi escrito 
originalmente no blog EMRC)

EXCREÇÃO VIRAL 
PROLONGADA X REINFECÇÃO

O que é eliminação / excreção viral 
prolongada?

 Quando você está doente com 
um vírus, as células em seu corpo que 
hospedam a infecção liberam partícu-
las de vírus infecciosas, que você en-
tão espalha para o ambiente. Este pro-
cesso é denominado eliminação viral. 
 Essas partículas virais podem 
ser viáveis, permitindo causar uma 
nova infecção ou podem ser partículas 
inviáveis, ou seja, não são infectivas.
 Para o SARS-CoV-2, o vírus que 
causa o COVID-19, a eliminação ocorre 
principalmente quando falamos, tos-
simos, espirramos ou até expiramos. O 
SARS-CoV-2 também pode ser elimina-
do nas fezes de uma pessoa.
 A eliminação do agente infec-
cioso SARS-CoV-2 começa antes de 
uma pessoa começar a exibir os sinto-
mas e atinge o pico no início dos sinto-
mas ou logo após (geralmente quatro 
a seis dias após a infecção). 
 A eliminação pode continuar 
por várias semanas após a resolução 
dos sintomas de uma pessoa – não há 
um prazo padrão e isso não significa 
que esse vírus seja infeccioso.
 Entretanto não existe uma re-
gra, existem relatos de liberação de 
partículas infecciosas do vírus SAR-
S-CoV-2 de até oito dias após o início 
dos sintomas em pacientes hospitali-
zados, até 70 dias após o diagnóstico 
em uma pessoa imunocomprometida.

REINFECÇÃO VERSUS ELIMINAÇÃO 
VIRAL PROLONGADA

 Quando uma pessoa apre-
senta teste de RT-PCR positivo várias 
semanas ou meses depois de se recu-
perar, a dificuldade é confirmar a rein-
fecção. 
 Isso porque isso requer testes 
genéticos de ambas as infecções para 
determinar se elas são de fato diferen-
tes. 

(Fonte: http://www.genomahcov.
fiocruz.br/reinfeccao/)
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COVID-19 E NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 
DE TRABALHO

 O SINPROFAR/RS ao 
longo do ano de 2020 forma-
lizou diversas normas cole-
tivas de trabalho fixando 
regras para enfrentamento 
da pandemia causada pelo 
COVID-19.   
 Dentre as regras fixa-
das, está a possibilidade de 
adoção de banco de horas 
especial durante o estado 
de calamidade, a adoção 
do teletrabalho, férias an-
tecipadas, suspensão e re-
dução de jornada e salários 
enquanto estiver vigente o 
programa do benefício 
emergencial do gover-
no federal, entre ou-
tras regras.
 Em Porto Alegre, 
além de todas as cláu-
sulas já negociadas em no-
vembro de 2020 (data base 
da categoria dos comerciá-
rios), que podem ser aderi-
das pela categoria através 
do acordo coletivo de tra-
balho, novas regras foram 
firmadas entre o SINPRO-
FAR e SINDEC diante das 
incertezas do governo fede-
ral em reativar o benefício 
emergencial.
 Com efeito, as regras 
negociadas permitem a 
suspensão dos contratos de 
trabalho e redução de salá-
rio e jornada, visando des-
sa forma evitar demissões.

 De acordo com a as-
sessora jurídica do Sinpro-
far, Dra. Lucia Ladislava 
Witczak, sócia da Flávio 
Obino Advogados Associa-
dos, as empresas que ade-
rirem ao acordo coletivo de 
trabalho da categoria estão 
autorizadas a implementar 
a suspensão do contrato de 
trabalho para os emprega-
dos do grupo de risco (mais 
de 60 anos ou doentes crô-
nicos) que não podem traba-
lhar, seja de forma presen-
cial ou teletrabalho. 

 Nestes casos, a remu-
neração terá redução em 
50% e o salário será substi-
tuído por uma ajuda de cus-
to. 
 Já a possibilidade de 
suspensão dos contratos de 
todos os empregados so-
mente será possível de ser 
acionada no caso de inter-
rupção das atividades da 
empresa por imposição de 
medidas sanitárias.  
 Outra regra negociada 
é a redução de salários e jor-
nada. 
 Nestes casos, a regra 
somente poderá ser aplica-

da no caso de restrição de 
dia e horário de funciona-
mento dos estabelecimen-
tos. 
 Assim, estando a em-
presa obrigada a observar 
regra federal, estadual ou 
municipal de funcionamen-
to do estabelecimento com 
no máximo 75% (setenta 
e cinco por cento) do seu 
quadro ou até mesmo em 
percentual menor, ou ain-
da, no caso de limitação do 
horário de funcionamento, 
poderá reduzir jornada e 

salário nos percentuais 
de 20% (vinte por cento) 
e 40% (quarenta por cen-
to).
 A mesma negociação 
foi finalizada, em feve-

reiro, com o Sindicato dos 
Empregados no Comércio 
de Canoas, com abrangên-
cia nos municípios de Ca-
noas, Cachoeirinha e Nova 
Santa Rita. 
 Finaliza a assessora 
jurídica destacando que o 
Sinprofar segue nas nego-
ciações coletivas com ou-
tros sindicatos laborais e 
federação dos empregados 
visando fixar as mesmas 
regras acima para todo o 
estado do Rio Grande do 
Sul.
DRA. LUCIA LADISLAVA WITCZAK- 
assessora jurídica do Sinprofar - 
sócia da Flávio Obino Advogados 
Associados

NOTA INFORMATIVA
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GERAL
ASPECTOS LEGAIS DA TELEFARMÁCIA

 Estados Unidos, Canadá, Portu-
gal são bons exemplos de pioneirismo na 
implementação de atendimento remoto 
farmacêutico, atividade comumente co-
nhecida como Telefarmácia. 
 Na opinião do advogado Rafael 
Espinhel, Consultor Jurídico do Sincofar-
ma/SP e ABCfarma, é necessário repelir o 
argumento de que a Telefarmácia teria o 
poder de afastar a importância do profis-
sional farmacêutico, ou a necessidade de 
sua presença no ambiente das farmácias 
e drogarias, devidamente disciplinada 
pela Lei Federal 13.021/14.
 Na verdade, afirma ele, o servi-
ço de Telefarmácia é de extrema impor-
tância para fomentar o pleno acesso a 
assistência farmacêutica, auxiliando na 
interação entre paciente e farmacêutico, 
contribuindo, assim, no acompanhamen-
to farmacoterapêutico. 
 “Sendo também uma importan-
te ferramenta tecnológica para viabilizar 
o acesso ao atendimento farmacêutico 
naquelas regiões onde notadamente há 
uma deficiência de profissionais, o que é 
visto especialmente em regiões periféri-
cas, além de suprir a necessidade de au-
sência temporária do estabelecimento”.
 Segundo o advogado, diante dos 
efeitos causados pela pandemia do Co-
vid-19, os reguladores, em especial, a AN-
VISA, estão se movimentando para expan-
dir a prática no Brasil, dado o seu grande 
potencial de impactar positivamente a 
gestão e eficiência da saúde no país. 
 “Posto isto, concluímos que sob 
o ponto de vista jurídico, a rigor, não há 
incompatibilidade entre a assistência far-
macêutica e a Telefarmácia, notadamen-
te se está for interpretada como mais uma 
forma de promoção de acesso à saúde”.
 Espinhel complementa que de 
fato merece aprofundamento no debate é 
a maneira de como este serviço deve ser 
utilizado na assistência farmacêutica e 
quais seriam seus limites. 
 “Outro aspecto que considera-
mos de extrema importância diz respeito 
a necessidade de se garantir que a plata-
forma utilizada pelo profissional e pelo 
estabelecimento esteja alinhada as dire-
trizes da Lei Geral de Proteção de Dados, 
também, que seja adequada tecnicamen-
te ao desenvolvimento do serviço, a fim 
de afastar insegurança jurídica na sua uti-
lização. 
 Construindo assim, um ambiente 
em que a tecnologia é inserida na presta-

ção de serviços de saúde, sem comprome-
timento da segurança e responsabilidade 
dos agentes envolvidos, atentando-se, 
obviamente, aos impactos econômicos, 
sociais e regulatórios da medida”. 
ANVISA
 O advogado destacou ainda que 
a ANVISA emitiu a Nota Técnica n° 6/2021/
SEI/GRECS/GGTES/DIRE1/ANVISA, com 
orientação para farmácias durante o pe-
ríodo pandemia da COVID-19, cabendo 
destacar o item 11 do documento, que so-
bre a dispensação de medicamentos e as-
sistência farmacêutica assim dispôs:“Os 
farmacêuticos que prestam serviços de 
assistência à pacientes de doenças crô-
nicas, serviços de gerenciamento de me-
dicamentos e outros serviços que não re-
querem encontros pessoais devem fazer 
todos os esforços para usar estratégias de 
telefone ou outras tecnologias disponí-
veis para contato remoto com os pacien-
tes”.
 A Nota está alinhada ao preco-

nizado na 
RDC Anvisa 
3 5 7 / 2 0 2 0 , 
que estendeu, 
temporaria-
mente, as 
quantidades 
máximas de 
medicamen-
tos sujeitos a 

controle especial permitidas em Notifi-
cações de Receita e Receitas de Controle 
Especial e permitiu, temporariamente, 
a entrega remota definida por programa 
público específico e a entrega em domicí-
lio de medicamentos sujeitos a controle 
especial.
 De acordo com o art. 4° da alu-
dida norma, a entrega em domicílio de 
medicamentos sujeitos a controle espe-
cial realizada por farmácias e drogarias 
ficou condicionada a prévia observância 
de requisitos e procedimentos, dentre os 
quais, destaca-se:
“I – o estabelecimento dispensador deve 
prestar atenção farmacêutica, a qual 
pode ser realizada por meio remoto”;
 Por outro lado, ponto que fre-
quentemente questionam é se o Conse-
lho Federal de Farmácia teria competên-
cia para normatizar o uso da tecnologia. A 
resposta ao nosso sentir é positiva.
 De acordo com o art. 6, da Lei 
Federal 3820/60, que cria o Conselho Fe-
deral e Regionais de Farmácia, são atri-

buições do CFF “deliberar sobre questões 
oriundas do exercício de atividades afins 
às do farmacêutico; e expedir resoluções, 
definindo ou modificando atribuições ou 
competência dos profissionais de farmá-
cia, conforme as necessidades futuras”.
 Vale rememorar que em 2006, 
o Conselho Federal de Farmácia – CFF 
através da Resolução 448, regulamentou 
atendimentos remotos para os usuários 
de medicamentos como parte do que cha-
mamos de sistema de farmacovigilância, 
ou seja, uma equipe de farmacêuticos es-
pecializados se mantém à disposição para 
esclarecer dúvidas ou demandas emer-
genciais.
 Para Espinel, é inquestionável 
que o ano de 2020 foi o marcou para a con-
solidação da telemedicina com a transfor-
mação no comportamento dos pacientes 
que viram suas rotinas modificadas ao de-
mandar soluções não presenciais. “A fim 
de legitimar a prática e trazer maior segu-
rança jurídica, foi publicada a Lei 13.989, 
de abril de 2020,  regulamentando o uso 
da telemedicina no Brasil durante a pan-
demia da covid-19”.
 Complementa que, embora a 
telemedicina tenha sido implementada 
no país como uma medida alternativa, 
temporária e emergencial para solucionar 
a crise sanitária ocasionada pela pande-
mia, certamente esta modalidade de ofer-
ta da medicina tem muito mais a oferecer.  
“Haja vista que, por meio dela, os profis-
sionais da saúde têm demonstrado poder 
alcançar um maior número de pacientes 
e nos lugares mais distantes ou de difícil 
acesso”.
 O Consultor Jurídico do Sincofar-
ma/SP e ABCfarma finaliza dizendo que 
esta revolução digital potencializada em 
razão da pandemia da COVID-19, também 
é reflexo deste mundo contemporâneo, 
marcado pela conectividade e inteligên-
cia artificial. 
 E não há como afastar ou impedir 
esta força disruptiva na atividade do vare-
jo farmacêutico, bem como, no campo de 
atuação do profissional farmacêutico. 
 Fato é que, em um mundo em 
que algoritmos inteligentes já são realida-
de, é de se supor que a prestação de servi-
ços realizadas pelas farmácias e drogarias 
não fique imune a essas transformações, 
em especial a implementação de tecnolo-
gias similares a Telemedicina”.  
(FONTE: Rafael Espinhel, Consultor Jurí-

dico do Sincofarma/SP e ABCfarma
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STF DECIDE QUE VACINAÇÃO COMPULSÓRIA CONTRA 
COVID-19 É CONSTITUCIONAL

 O Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) decidiu que o Es-
tado pode determinar aos cidadãos 
que se submetam, compulsoriamen-
te, à vacinação contra a Covid-19, 
prevista na Lei 13.979/2020. 
 De acordo com a decisão, o 
Estado pode impor aos cidadãos que 
recusem a vacinação as medidas res-
tritivas previstas em lei (multa, impe-
dimento de frequentar determinados 
lugares, fazer matrícula em escola), 
mas não pode fazer a imunização à 
força. 
 Também ficou definido que 
os estados, o Distrito Federal e os 
municípios têm autonomia para rea-
lizar campanhas locais de vacinação.
 O entendimento foi firmado 
no julgamento conjunto das Ações Di-
retas de Inconstitucionalidade (ADIs) 
6586 e 6587, que tratam unicamente 
de vacinação contra a Covid-19, e do 
Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) 1267879, em que se discute 
o direito à recusa à imunização por 
convicções filosóficas ou religiosas.

DIREITO COLETIVO
 Em seu voto, o ministro Luís 
Roberto Barroso, relator do ARE 
1267879, destacou que, embora a 
Constituição Federal proteja o direito 
de cada cidadão de manter suas con-
vicções filosóficas, religiosas, morais 
e existenciais, os direitos da socieda-
de devem prevalecer sobre os direi-
tos individuais. 
 Com isso, o Estado pode, em 
situações excepcionais, proteger as 
pessoas, mesmo contra sua vontade - 
como, por exemplo, ao obrigar o uso 
de cinto de segurança.
 Da mesma forma, o ministro 
Nunes Marques também considera 
possível a instituição da obrigato-
riedade da vacina contra a Covid-19 
pela União ou pelos estados, desde 
que o Ministério da Saúde seja pre-
viamente ouvido, e apenas como úl-
tima medida de combate à dissemi-
nação da doença, após campanha de 
vacinação voluntária e a imposição 

de medidas menos gravosas. 
 Ele considera que essa obri-
gatoriedade pode ser implementada 
apenas por meios indiretos, como a 
imposição de multa ou outras restri-
ções legais.
 O ministro Alexandre de Mo-
raes ressaltou que a compulsoriedade 
da realização de vacinação, de forma 
a assegurar a proteção à saúde cole-
tiva, é uma obrigação dupla: o Estado 
tem o dever de fornecer a vacina, e o 
indivíduo tem de se vacinar. 
 Para o ministro Edson Fachin, 
nenhuma autoridade ou poder públi-
co pode se esquivar de adotar medi-
das para permitir a vacinação de toda 
a população e assegurar o direito 
constitucional à saúde e a uma vida 
digna. 
 “A imunidade coletiva é um 
bem público coletivo”, afirmou.
 Segundo a ministra Rosa We-
ber, eventuais restrições às liberda-
des individuais decorrentes da apli-
cação das medidas legais aos que 
recusarem a vacina são imposições 
do próprio complexo constitucional 
de direitos, que exige medidas efeti-
vas para a proteção à saúde e à vida.  

 Ao acompanhar os relatores, 
a ministra Cármen Lúcia defendeu a 
prevalência do princípio constitucio-
nal da solidariedade, pois o direito à 
saúde coletiva se sobrepõe aos direi-
tos individuais. 
 “A Constituição não garante li-
berdades às pessoas para que elas se-
jam soberanamente egoístas”, disse.
 O ministro Gilmar Mendes ob-

servou que, enquanto a recusa de um 
adulto a determinado tratamento te-
rapêutico representa o exercício de 
sua liberdade individual, ainda que 
isso implique sua morte, o mesmo 
princípio não se aplica à vacinação, 
pois, neste caso, a prioridade é a 
imunização comunitária. 
 Também para o ministro 
Marco Aurélio, como está em jogo a 
saúde pública, um direito de todos, 
a obrigatoriedade da vacinação é 
constitucional. “Vacinar-se é um ato 
solidário, considerados os concida-
dãos em geral”, disse.
 O presidente do STF, ministro 
Luiz Fux, observou que a hesitação 
quanto à vacinação é considerada 
uma das 10 maiores ameaças à saúde 
global, segundo a Organização Mun-
dial de Saúde (OMS).
Nas ADIs, foi fixada a seguinte tese:
 (I) A vacinação compulsória 
não significa vacinação forçada, fa-
cultada a recusa do usuário, poden-
do, contudo, ser implementada por 
meio de medidas indiretas, as quais 
compreendem, dentre outras, a res-
trição ao exercício de certas ativida-
des ou à frequência de determinados 
lugares, desde que previstas em lei, 
ou dela decorrentes, e tenham como 
base evidências científicas e análi-
ses estratégicas pertinentes, venham 
acompanhadas de ampla informa-
ção sobre a eficácia, segurança e 
contraindicações dos imunizantes, 
respeitem a dignidade humana e os 
direitos fundamentais das pessoas; 
atendam aos critérios de razoabilida-
de e proporcionalidade; e sejam as 
vacinas distribuídas universal e gra-
tuitamente.
 (II) Tais medidas, com as li-
mitações expostas, podem ser im-
plementadas tanto pela União como 
pelos estados, pelo Distrito Federal e 
pelos municípios, respeitadas as res-
pectivas esferas de competência.
(Fonte: http://portal.stf.jus.br/noti-
cias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteu-
do=457462&ori=1)
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